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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2023

PROCESSO LtC|TATORtO N" OO3/2023

CONTRATO N.O í58/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SE0RETAR[A DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDHPE E A EMPRESA
L. SILVA MARQUES COMERCIO DE ALIMENTOS ME, PARA
OS FI,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 04 (quaúo) dias do mês de maio de 2023, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e Íoro em Pernambuco, loãalizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no í00, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.p.J/MF sob o no
30.005.980/000'l-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado. Professor e Farmaceutico, nomeado por
meio da Portaria No 00512021 datada em 0410112021 , portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSp/pE,
CPF no 027.009.264-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa L. Silva Marques Comércio de Alimentos ME, inscrita no CNpJ sob o n"
39.379'675/0001-29, estabelecida à Rua Renê Soares Filho, No 223, Anexo A - Santa Cruz - Carpina/pE - CEp:
55.811-200, neste ato representada porseu representante legal, Sr. José lvanitdo do Nascimento, portadorda
Carteira Nacional de Habilitaçáo n" 06348479120, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco, CPF n' 116.730.174-95, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebraçáo é decorrente do Processo Licitatório no 003/2023 - Pregão Eletrônico no 003/2023 - Ata de
Registro de Preços n" 008/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no g.666
de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante
deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as
cláusulas. e condições que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados aos
alunos matriculados na rede Municipal de Ensino, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo ou em parte

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvotvimento das
atividades normais da Secretarra de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através das Escolas e
Creches (C[íEl)

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse contrato o vator de Rg
76.235,70 (Setenta e seis mil, duzentos e trinta e cinco réais e setenta centavos) referente ao valor total do
obleto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira. conforme
detalhamento a seguir:
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PARA MICROEM DE lll da Lei 1

Item Descrição Marca Código BR Unidade Ouantidãdê Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

01

Achocolatado em pó - Tipo
instantâneo enriquecido com
vitaminas, composição básica,
açúcar, cacau em pó, maltodextrina,
minerais, vitaminas, emulsiÍicantes
lecitina de soja, aromatizanles e
outras substâncias permitidas,
embalado em sachê flexivel em
polietileno de 4009, acondicionado
em caixa de papelão, lacrada e
rotulada. com peso líquido de 9.6k9.
A embalagem deve conter a validade

Italac 8R04841 89 PCT 4OOG 100 4,70 470.00
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de no mínimo 06 meses, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

02

Achocolatado Líquido, pronto pra
beber, composto de leite
reconstituído. Embalagens Tetra
Pack individuais de 1 litro,
reembaladas em caixa de papelão
vedadas. A embalagem deverá
conler externamente os dados de
identificação, procedência.
informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade de
produto e atender as exigências do
ministério da agricultura e DIPOA e
do regulamento da inspeção
industrial e sanitária de produtos de
origem animal . Prczo de validade
mínimo de 6 meses a partir data de
entrega. Referência: NESCAU ou
similar.

Vale
Dourado 8R0463551 LITRO 100 4,90 490,00

03

Açúcar - Tipo cristal, com aspecto,
cor, cheiro próprio e sabor doce,
isento de sujidades, parasitas,
larvas. lerrosos e detritos animais e
vegetais, acondicionados em saco
plástico, atóxico c/ peso líquido de
1kg e embalagem secundária com
30k9. A embalagem deve conter a
validade de no mínimo 06 meses a
01 ano, com os registros obrigatórios
do ministério competente.

Eta 8R0463990 KG 900 2,99 2.691,00

04

Alho mário tipo especial - bulbo
inteiro, nacional, boa qualidade, firme
e intacto. sem lesÕes de origem
física ou mecânica, perfuraçÕes e
cortes, tamanho e coloÍação
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, isento de suiidades,
parasitas e larvas.

ln natura 8R0463865 KG 100 '17.99 í.799,00

05

Amido de milho - Produto amiláceo,
extraido do milho. Fabricado a partir
de maténas primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas e
parasitos. Náo podendo o produto
estar úmido, fermentado ou rançoso.
Sob a forma em pó, deverão produzir
ligeira crepitaçâo. Embalagem
primária: Acondicionado em sacos
de papel apropriados, fechados.
Embalagem secundária: caixas em
material apropriado, contendo 5009 e
suas condiçÕes deverão eslar de
acordo a oreservar as caracteÍísticas
do pÍoduto. Rotulagem: ldentificação,
Procedência, lnformaçôes
Nutricionais, Número de Lote,
Quantidade do Produto. Data de
Validade com prazo de no mínimo
180 dias (6 meses) a partir da data
do recebimento. Veículos de
Entrega: Deverão ser fechados, em
perfeitas condiçôes Íisicas e
higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licenÇa específica
para lransporte de alimentos, emitido
pelo órgão de vigiláncia sanitária
municipal ou estadual. A cabine do

Kimimo 8R0459077 UND DE
500G

120 5,99 718,80
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condutor deverá ser isolada da área
em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o
t!'ansporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimentício, e ainda,
de alimentos que possibilitem
alteração nas características do
produto Íornecido.

06

Amido de milho com sabor
chocolate - Produto amiláceo, com
sabor artificial de morango ou
chocolate, extraído do milho.
Fabricado a partir de maténas primas

I sãs e limpas. isentas de matérias
I terrosas e parasitos. Não podendo o

I produto estar úmido, fermentado ou

I rançoso. Embalagem primária:

I Acondicionado em sacos de papel

I apropnados, fechados. Embalagem

I secundária: caixas em material

I apropriado, contendo 5009 e suas
condiÇões deverão estar de acordo a
preservar as características do
produto. Rotulagem: Contendo
identificação. procedência.
informaçÕes nutricionais, número de
lote. quantidade do produto, data de
validade com prazo mínimo de 180
dias (6 meses) a partir da data do
recebimento. Veículos de Entrega:
Deverão ser fechados, em perfeitas
condiçÕes físicas e higiênico-
sanitárias e em conformidade com o
Códrgo Brasileiro de Tránsito.
Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou
estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que
contém os alimentos para a entrega.
Não será permitido o transporte de
qualquer outro produto junto ao
gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçáo
nas características do produto
fornecido.

Maizena 8R0467050 UND DE
500G

100 7,50 750,00

07

Arroz - Parboilizado, tipo l, longo,
constituído de grãos inteiros, isento
de sujidades, materiais eslranhos,
parasitas, acondicionados em saco
plástico. atóxico cil peso líquido de
1kg e embalagem secundária com
30k9. A embalagem deve conter a
validade de no mínimo 06meses a 01
ano, com os registros obrigatórios do
ministério competente.

Pop 8R0458908 KG 700 3,80 2.660,00

08

Aveia em flocos finos, lisa, integral,
100% nalural. isenta de sujidades,
parasitas e larvas, admitindo
umidade máxima de 15o/o por peso,
acondicionada em caixa contendo
2009 do produto e embalagem
secundária em caixa de papeláo
lacrada e rotulada. A embalagem
deve conter a validade de no máximo
06 meses a I ano com os registros
obrigatórios do ministério
competente.

Natuqualy 8R046050í UND DE
200G

40 2,99 119.60

09 Batata lnglesa - de primeira, lisa. ln Natura 8R0463762 KG 400 4,50 1.800,00

7 r Ê r I I r u r^
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Íirme e intacta. sem lesões de origem
física ou mecânica, perfuraçÕes e
cortes, tamanho e coloraçâo
uniformes. devendo ser bem
desenvolvida, isenta de sujidades,
parasitas e larvas.

10

Beterraba - de primeira qualidade, in
natura, apresentando grau de
maturação que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condiçÕes
adequadas paÍa o consumo, com
ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

ln Natura 8R0463768 KG 80 5,00 400.00

11

Biscoito com sal - tipo cream
cracker, composiçáo básica
preparado com farinha de trigo,
amido de milho, sal refinado, gordura
vegetal hidro, água e outras
substâncias alimentícias permitidas,
embalado em PCT plástico resistente
invólucro de 4009, acondicionado em
caixa dê papelão, lacradâ e rotulada,
com peso líquido de 8kg A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 03 meses. com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Soft 8R021 7í 29 PCT 4OOG 1.000 3,í0 3.100,00

12

Biscoito docê sem recheio - Tipo
Maria, isento de sujidades, parasitas,
larvas. composição básica farinha de
trigo, amido de milho. sal refinado,
gordura vegetal, açúcar e outras
substâncias permitidas, aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, embalado
em PCT plástico resistente invólucro
de 4009, acondicionado em caixa de
papelão, lacrada e rotulada, com
peso líquido de 8kg. A embalagem
deve conter a validade de no mínimo
03 meses, com os registros
obrigatórios do ministério
competente.

Soft 8R0323479 PCT 4OOG 1 000 3,30 3.300.00

13

Café em pó - gráo torrado e moído,
tem que estar com aspecto, cheiro e
sabor próprio, livre de fertillzantes,
sujidades, parasitas e larvas e
detritos animais ou vegetais,
acondicionados em embalagem
almofada aluminizada resistente com
2509, e embalagem secundária de
polietileno com peso líquido de Skg.
A embalagem deve conter a validade
de no mínimo o3meses. com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Nordestino 8R0463562 PCT 25OG 160 5,19 830,40

18

Cebola seca Branca - de primeira,
compacta e firme, sem lesÕes de
origem mecânica ou Íísica,
peíuraçÕes e cortes, tamanho e
coloração uniformes, devendo serr
bem desenvolvida, isenta de
sujidades, parasitas e larvas.

ln natura 8R0466576 KG 350 6,00 2.100,00

19

Cereal lnÍantil - Produto à base de
farinha de arroz, açúcar, farinha
integral de aveia, estrato de malte,
cálcio. vitamina A, C, D, E 81, 86,
ferro, zinco, niacina, ácido
pantotênico, em pó. Embalagem:
Acondionado em latas ou depósito

Nestle 8R0444323 LATAS DE
400G 60 14,74 884,40

AV. §õo José, no l0l, Centro, Chõ Grondê-PE, CEP 55.ó3a -OOO I leleíone:81 3tt37-l t/SO I CNpJ: lt.049.EOó/ürOl-90
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plástico apropriados, hemeticamente
fechados, contendo 400 g do
produto. ldentificação, Procedência,
lnformaçÕes Nutricionais, Número de
Lote, Quantidade do Produto, Data
de Validade com prazo de no
minimo 180 dias (6 mesês) a partir
da data do recebimênto.

20

Colorau - o colorífico deve ser
constituido de maléria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do
produto de acordo com as normas
vigentes. Ernbalado em sacos
plástico transparente de 1009, com
embalagem secundária de 1 Kg e
leÍciária de 10 Kg, devendo conter a
validade de no mínimo 06meses,
com os registros obrigatórios do
ministerio competente.

Nutrivita 8R0226326 KG 50 8,00 400,00

21

Cominho - o tempero deve ser
constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do
produto de acordo com as normas
vigentes. Embalado em sacos
plástico lransparente de '1009, com
embalagem secundária de 'l Kg e
terciária de 10 Kg, devendo conter a
validade de no mínimo 06 meses,
com os registros obrigatórios do
ministério competente.

Nordestino 8R0463891 KG 50 8,00 400,00

22

Extrato de Tomate - Simples
concentrado, preparado com frutos
maduros, escolhidos sãos, sem pele
e semente. lsento de fermentação e
não indicar processamento
defeituoso. Conter adição de açúcar
de 1olo e 5% de cloreto de sódio,
isento de sujidades, parasitas, larvas
e detritos animais e vegetais.
Aparência - massa mole; cor-
vermelha, cheiro e sabor-próprio;
ingredientes- tomate, sal e açúcar.
Acondicionada caixa tetra park de
3709 e embalagem secundaraa de
papelão reforçada, lacrada e
rotulada, que contenham
especificados o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e
data de vencimento. A embalagem
deve conler a validade de no mínimo
06 meses, com os
obrigatórios do
competente.

registros
ministério

Xavante 8R0346922 UND DE
340G

120 '1,50 180,00

23

Farinha dê mandioca - Tipo I grupo
seca, subgrupo Íina, classe branca;
isenta de sujidade, parasitas e
larvas. Obtida da ligeira torração da
raladura das raízes da mandioca,
previamente descascada, lavada e
isenta do radical cianeto, de material
terroso, detritos animais e vegetais,
devendo obedecer à legislação
vigente. Acondicionada em
embalagem de polietileno atóxica
contendo 1kg e embalagem
secundária com 30k9, lacrada e
rotulada. Na embalagem de conler a
validade de no mínimo 06 meses a í

Itaenga 8R0458918 KG 100 4.50 450.00

AV. §õo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP Ss.óÍió-(xro I leleÍone: El 3537-il40 | CNpJ: lt.O49.EÍ)ó/O(xn-90
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ano, com registros obrigatórios no
ministérao competente.

24

Farinha de milho - Flocão, pré-
cozida, obtida do grão do milho
torrado e peneirado, na cor amarela,
isenta de sujidades, parasitas e
larvas, acondicionadas em saco
plástico, atóxicos com 5009 e
embalagem secundaria de papel
reforçado ou plástico transparente
com 10 ou 15k9. A embalagem deve
conler a validade de no mínimo
06meses a 01 ano, com os registros
obrigatórios do ministério
competente.

Vitaflocos 8R0470688 PCT DE
500 G 900 í,59 1 431,00

25

Farinha de trigo - tipo especial com
Íermento e enriquecida com ferro e
ac. fólico, cor branca e isenta de
sujidades, parasitas e larvas,
acondicionadas em saco plástico,
atóxicos com 1kg e embalagem
secundaria de papel reforçado ou
plástico transparente com 10k9. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06 meses a 01 ano,
com os registros obrigatórios do
ministério competente.

Primor 8R0465332 KG 50 5.50 275.00

26

Farinha láctea - Produto composto
por: Íarinha de trigo enriquecida de
ferro e ácido Íólico, leite em pó
integral. açúcar. sal. vitaminas, sais
minerais e aromatizantes.
Embalagem: Acondicionado em latas
ou depósito plástico apropriados,
hermeticamente fechados, contendo
400 g do produto. Rotulagem:
ldentiÍicação, Procedência,
lnformaçÕes Nutricionais, Número de
Lote, Quantidade do Produto, Data
de Validade com prazo de no minimo
180 dias (6 meses) a partir da data
do recebimento. Veículos de
Entrega: Deveráo ser Íechados, em
perfeitas condições fisicas e
higiênico-sanitárias e em
conÍormidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licenÇa especíÍica
para transporte de alimentos, emitido
pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área
em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o
transporle de qualquer outro produto
junto ao gênero alimentício. e ainda,
de alimentos que possibilitem
alteração nas caÍacterísticas do
produto fornecido.

l\4aratá 8R0228768 UND 4OOG 40 11,50 460,00

27

Feijão - carioca tipo l, novo,
constituído de grãos inteiros e
sadios, isento de material terroso.
carunchos, sujidades misturas de
outras espécies, acondicionado em
saco plástico transparente, atóxico
com'lkg e embalagem plástica
secundária com 10 ou 30k9. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06 meses a 01 ano.
com os reqistros obrioatórios do

Da casa 8R0464585 KG 600 7,00 4.200,00
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ministério competente.

28

Feijão tipo macassar (Tipo í)
Feijão macassar, novo. constituído
de grãos inteiros e sadios, com teor
de umidade máxima de 15%, isento
de material terroso, sujidades e
mistura de outras variedades e
espécies. Embalagem primária: Tipo
plástica transparente e resistente.
Devendo apresentar peso líquido de
1 kg. Embalagem secundária: Tipo
plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada
e identificada com o nome da
empresa, resistente a danos durante
o transporte e armazenamento,
garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de
validade e contendo, no máximo 10
kg de peso líquido. Rotulagem: Com
identificação do produto, marca do
fabricante, registro do Ministério da
Agricultura, validade mínima de 180
dias (6 meses) a partir da data de
entrega do produto. Conforme
Resolução Anvisa CNNPA No l2178.
Veículos de Entrega. Deverâo ser
fechados, em perfeitas condições
físicas e higiênico-sanitárias e em
conformidade com o Código
Brasileiro de Trânsito. Deverão
ainda, possuir licença especíÍica
para transporte de alimentos, emitido
pelo órgão de vigilância sanitária
municipal ou estadual. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área
em que contém os alimentos para a
entrega. Não será permitido o
transporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimenticio, e ainda,
de alimentos que possibilitem
alteração nas características do
produto fornecido.

Legal 8R0464567 KG JU 6,00 180,00

29

Feijão tipo preto - de 'la qualidade.
novo, constituído de grãos inteiros e
sadios com umidade máxima de 15%
isento de material terroso, sujidades
e misturas de outras espécies.
Acondicionado em saco plástico.
Fardo com 30x1kg, com prazo de
validade de no mínimo 06 meses, a
partir da data de entreqa.

Legal 8R0464551 KG 100 7,00 700.00

31

logurte - Embalagem 'lL logurte,
com adiÇão de polpa de morango,
obtido de leite pasteurizado, com
consistência cremosa ou firme, em
embalagem de Íilme de polietileno
impresso com 1 litro, com validade
de no máximo 45 dias. A embalagem
deverá conter externamente os
dados de identificaÇão, procedência,
informação nutricional, número de
lote. data de validade, quantidade do
produto, número do registro no
Ministerio da Agricultura/SlF/DIPOA
e carimbo de insDecão.

Natural da
Vaca

8R0482781 LITRO 500 4,27 2.135.00

Laranja-pera - fresca, de primeira
qualidade, livre de resíduos
fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloraÇáo

ln Natura 8R0464396 UND 400 3,07 1.228,00
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uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, com polpa firme e
intacta.

33

Leite de coco - leite de coco
modiÍicado. pasteurizado e
homogenizado, reduzido teor de
gordura (máximo de 15% p/p) e
demais substâncias permitidas p/ a
fabricação. embalagem de vidro ou
plástico com 500mL em perfeitas
condiçÕes de vedaçáo e isenta de
contaminação de qualquer tipo. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06 meses, com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Eta 8R046401 1
UND DE
SOOML

200 6.10 1.220.00

34

Leite em pó - lntegral do qual foi
retirada apenas a água, constituído
de Proteínas, Carboidratos,
Gorduras Totais, Gorduras
Saturadas, Gorduras Trans, Sódio e
cálcio, isenta de sujidades, parasitas
e larvas. A embalagem individual é
de poliéster metalizado com 2009 e
embalagem secundaria de papel
reforçado ou plástico transparente
com 5 ou 10k9. A embalagem deve
conter a validade de no minimo
06meses a 01 ano, com os registros
obrigatórios do ministério
competenle.

CCGL 8R0446019 PCT DE
200G

1 000 6,29 6.290,00

35

Maçã Fuji - fresca. de primeira
qualidade, livre de resíduos
fertilizantes. sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, com polpa firme e
intacta.

ln natura 8R0332551 UND 100 7,06 706,00

36

Macarrâo - massa tipo espaguête,
média com ovos, embalagem de
polietileno atóxica de 5009 e
embalagem secundária com 10k9. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06meses a 01 ano,
com os registros obrigatórios do
ministério competente.

Pe§an 8R0480340 UND DE
500G

1.000 3,02 3.020,00

38

Melancia - Firme, casca lustrosa e
sem machucados, ao toque o som
deve ser oco, de polpa escura (fruta
doce), variando do vermelho intenso
ao rosa claro, apresentando cor,
tamanho e conformaçáo uniformes,
sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades, ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência e
qualidade. Peso medio de 5 a 7 Kq.

ln natura 8R0467419 KG 250 3,35 837,50

39

Melão Espanhol - Melão Amarelo -
de primeira qualidade, in nalura, tipo
formosa, apresentando grau de
maturação que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condiçôes
adequadas para o consumo, com
ausência de sujidades, parasilas e
larvas.

ln natura 8R0471 959 KG r00 3,79 379.00

40

Milho para mungunzá - Milho seco
processado em grãos crus, inteiros,
para o preparo de mungunzá, Tipo l,
higienizado, com ausência parcial ou
total do qermen, sem presenÇa de

Grão
Verde 8R0279262 PCT DE

500 G 200 2,37 474.00
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escariÍicação mecânica ou manual,
com aspectos, cor, cheiro e sabor
próprio livre de fertilizantes,
sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais, acondicionados
em saco plástico resistente com
5009 e embalagem secundária com
peso liquido de 1okg A embalagem
deve conter a validade de no mínimo
06meses a 01 ano, com os registros
obrigatórios do ministério
competente.

4',!

Oleo comestível - de soja, refinado,
obtido de espécie vegetal, isento de
ranço e substâncias eslranhas,
acondicionado em frasco plástico
com 900mL, embalado em caixa de
papeláo reforçada com í8 litros. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06meses a 0l ano.
com os registros obrigatórios do
ministério comDetente.

Liza 8R0463692 UND DE
90OML

200 8,49 1.698.00

42

Ovos - Tipo l. branco, com casca
porosa, isenta de rachaduras e
sujidades, cheiro e sabor
característico, embalados em
bandejas de papelão com 30
unidades. A embalagem deve conter
a validade, com os registros
obrigatórios do ministério
comoetente.

Kumamoto 8R0467577
BANDEJA
COM 30

UNIDADES
200 12,00 2.400,00

43

Pão - Tipo sedinha ou doce - isento
de sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais, com
cheiro e sabor caracteristico, com
509 a unidade, embalada em sacolas
de polietileno transparente com 10
ou 15 unidades. A distribuiçâo
deverá ser realizada pelo fornecedor
de acordo com as necessidades. A
embalagem deve conter a validade
de no mínimo 10 dias. com os
registros obrigatórios do ministério
competente.

Globo 8R0460386 KG 400 12,00 4.800.00

44

Peito de Frango congelado -
Carne de frango tipo peito congelado
com adição de água de mínimo de
6%, aspecto próprio, não amolecido,
nem pegajosa. com própria sem
Manchas esverdeada, cheiro e sabor
próprio, com ausência de sujidades,
parasitas e larvas. Com embalagem
individualizada de plástico atóxico de
ate 01 Kg e embalagem secundária
de 18 Kg- A embalagem deve conter
validade de no minimo 6meses, corn
registro obrigatório do ministério
competente.

Frango
Dourado 8R0447794 KG í00 9,99 999,00

47

Proteina texturizada de soja -
obtida da farinha desengordurada de
soja, com aspecto, cor, cheiro e
saboÍ próprios, isenta de sujidades,
parasitas e larvas, acondicionadas
em saco plástico transparente,
atóxico com 4009 e embalada em
saco plástico reforçado ou papel com
8 ou 10k9. A embalagem deve conter
a validade de no mínimo 06meses a
0'l ano, com os registros obrigatórios
do ministerio competente.

Canril 8R0383472 PCT DE
400G 200 3,20 640.00
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48

Sal - Refinado, iodado, extraído de
fontes naturais, ausência de
sujidades e impurezas orgânicas.
com no mínimo 96,95% de cloreto de
sódio e sais de iodo, acondicionado
em saco plástico de polietileno com
1kg e embalagem secundária com
10kg ou 30 Kg. A embalagem deve
conter a validade de no mínimo de
0l ano, com os registros obrigatórios
do ministério competente.

Leste 8R046í 092 KG 50 0,60 30,00

49

Salsicha de Írango - Tipo: hot dog,
composta de carne de frango, pele
de frango. água, gordr,rra de frango,
proteína rle soja" sal, amido. aÇúcar.
;:lho, ôleo de soja, estabilizantes:
friÍ)oliÍosÍato de sôdio e píroíosfato
riissirdico. realçador de sabor:
rlluiamato monossódico,
aíomatizantes: aromas naturais de
Íurnaça, pinrenta brânca, alho e
f,áí)ilüa, antíoxidante: isoascorbato
rie sódio, conservador. nitrito de
sóclio e corante: urucum.
Acondicionada em sistema cry-o-vac,
embalaoem de 500o.

Tonny 8R0467200 KG 300 6,50 1.950,00

50

Tomate - de primeira qualidade, in
natura, apresentando grau de
maturação que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condiçÕes
adequadas para o consumo, com
ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

ln natura 8R0463803 KG 400 4,50 1.800.00

51

Vinagre de álcool - Produto natural,
resultante da fermentação acetica
simples; isento de corantes artificiais,
ácidos orgânicos e minerais
estranho, sujidades, material terroso
e detritos animais e vegetais;
validade mínima 10 meses a contar
da entrega; acondicionado em
frascos plásticos com tampa
inviolável, hermeticamente fechada,
com 500 ml, rotulado e com registros
obrigatórios do ministerio da
agricultura.

Sadio 8R021 7096
UND DE
SOOML

300 1,00 300,00

ITENS -
Item Descrição Marca Código BR Unidade Quantidade

Valor
Unitário R$

Valor
Total R$

56

Carne moída fresca de primeira - Sem
gorduras e similares - embalagem que
contenham especificado o local de origem
do produto, peso, data de embalagem e
data de vencimento. Deverá ser
transportado em carro reÍrigerado
conforme legislação vigente da Secretaria
da Saúde, ou caixas de isopor fornecidas
pela empresa contratada.

Fortboi 8R0447447 KG 500 'I 1 ,50 5.750.00

57

Frango Congelado - FÍango inteiro
congelado em embalagem de polietileno,
leitoso sem rasgos, livres de sujidades e
parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais com adição de água de mínimo
de 6%, com peso líquido entre 2,5 a 3,5
Kg, e embalagem secundária de 20 Kg. A
embalagem deve conter a validade no
mínimo de 6meses, com os registros
obriqatórios do ministério competente.

Frango
Ourado 8R0447587 KG 1.000 8,79 8 790,00
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondêncra com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n" 101 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto

Parágrafo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçâo. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que

desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectrva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execuçâo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁRIA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a

data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, medtante a

superveniência de fato tmprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

CLÁUSULA SETTMA - DA EXECUCÃO Do OBJETO Do CoNTRATo - os Gêneros adquiridos deverão ser
entregues no Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande/PE, ocasião em que

será procedida a conferência dos gêneros entregues, e a verificaçáo se estáo de acordo com as caracterÍsticas e
quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Chã Grande
ll*t llir,* *ittir,.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme os prazos máximos
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tabela abaixo. contados do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável da
Secretaria tVlunicipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande, no horário de
07h00min as 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA
01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,

3í, 33, 34, 36, 40, 4í, 44, 47 , 48, 49,50, 51, 56 e 57
ÍVlensalmente

04, 09, 10, 18,20,21,32, 35, 38, 39 e 42 Semanalmente
43 Diário

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e
Responsável da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer
custo adicional solicitado posteriormente ao Município ou a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especificaçáo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislaçáo de alimentos com característica de cada produto. Art.33 da Resolução CD/FNDE no 2612013, os
produtos alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentação escolar.

Parágrafo Nono - Será designada a servidora Maria do Carmo de Oliveira Silva, Matrícula 374971, Diretora de
Nutriçáo Escolar, como GESTORA DO CONTRATO e a servidora Maria Acilene de Melo Lima, Matrícula
000465, Diretora de Merenda Escolar, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
e determinação, tudo o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados na execuçáo do
Contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizaçáo da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaÇão das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

CLÁUSULA NONA - - E responsabilidade da CONTRATADA
execução objeto contratual em estreita da legislação vrgente para contratações

a
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especifcaçôes técnicas contidâs no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçóes:

e) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta.
com rndicaçóes referentes à marca/fabricânte, ficando sujeita à multa estabelecidâ no contrato, bem como
ás prescriçôes da Lei dâs LicitaÇôês ê Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
rnobservância total ou paÍciâl;
b) l\4anter-se, durante toda a vigência e execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes
assumrdas, com as condiÇÕes de habilitaÇâo e qualificaÇâo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correÇão do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realzaÇáo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multâ êstabelecida no Contrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiÇóes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornêcimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante,
e) Assumir integÍal responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transpoÍle dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no
foÍnêcimento do objêto contratâdo;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiÉo do objeto, em caso de
Íeposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimêntos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisqueÍ
ocorrências relacionadas aos produtos,
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais câusados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçáo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir Íesponsâbilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manteráo nenhum vinculo empregatício com o MUNICiPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataÉo;
l) Rêsponsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presênte Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua êntrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao úansporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física,
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza êm decorrência de
descumprimento de quâlquer cláusula ou condiçâo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte,
o) Observar rigorosamente todas as especificaçõês gerais, que originou esta contratâçáo e de sua
píoposta:
p) Mânter número telefônico e e-mail atualizados de escntório ou firma pâra contato e intermediação junto
à contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - Sáo obrigaÇóes da Secretaria Municipal de
Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude:

a) Receber o objeto nas condiçôês estabelecidas neste Contrato;
b) Veriícar a conformidade dos bens recebidos com as especificaÇôes constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
c) Comunicar â Contratada, por escÍito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou iÍegularidades veraÍicadas no objeto
fornecido paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ConiÍatada através de servidor responsável
designado,
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecamento do objeto, no prazo ê forma
estabelecidos neste Contrâto:
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitãdo, desde que atendidas às obrigaÇóês
contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratâda com
terceiros, ainda que vinculadas à êxecuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMENtO NO Art, 7'dA LEi FEdETAI N."
10 52012002, ficará impêdido de licitar e contratar com a Administraçao Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(clnco) anos, sem prejuízo dê multa de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçóes legais, nos seguintes casos:
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a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçâo previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cu m u lativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfracão
1 2
2 2

J 4
4 Ã

t

6 í0

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

I 666/1993

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes:

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçáo.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo.
J 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 1,60lo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
Ã 3.2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.
b 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a eue se refere o descumorimento da obrioacão.

TABELA 3
Item DescriÇão Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de provrdenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior. ,

2 Por Ocorrência

J Suspender ou interromper, salvo motivo de lürÇa maior ou caso fortuito, o Por dia e por tarefa
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Parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n' 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critérro da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

os fornecimentos contratados. desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Â Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

Ã Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇáo prévia. 1

Por item e por
ocorrência

I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
pore

ocorrencra
Por item

1 Por OcorrênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

11
Cumprir determinaçâo formal ou instrução complementar da
Fiscalizacão.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
nesta tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

Por item e por
ocorrência

1 Por diaIJ
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

AV. Sõo José, no l0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36-lü) | TeleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/m0l-90
E-moil ouvldoÍl@chogronde.pe.gov.bÍ | Site www.chogíonde.pe.goy.bÍ

SILVA
COMERCIO DE

ALIMENTOS:



2 t € r É I I U rA

Chã Grande
lln ll»tnl@t L. SILVA

MARQUES ffi'Ê'Fr#"
coMERcroDE ffiiffi

ALIMENTOS: E!áHH##*""
3937967500012

SEâRETARLA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes:

reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual

vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei

8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da

contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8'666/93.

cLÁusuLA DÉctMA euARTA - Dos REcuRsos oRcAMENTÁRIos - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: Ôrgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes,

Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 500í - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

- Atividade: 12.306.1216.2.36 - Proporcionar a oferta de merenda escolar aos estudantes da Rede Municipal de
Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA DÉCluA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE Clvll - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompânhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

CLÁuSULA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSclMoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉclMA SÉTIMA - DAS ALTERAGÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel

cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, ê para um só efeito

legal, na presença das testemunhas que também assinam' , S I LvA MARQU ESffi."#"*#gP,C:H e*
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